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PROJETO DE LEI N.º 6.801, DE 2013 

(Da Sra. Sandra Rosado) 
 

Acrescenta o §4º ao art. 13 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
para permitir a participação das Santas Casas de Misericórdia e 
Hospitais Filantrópicos no Projeto Mais Médicos para o Brasil. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 

passa a vigorar acrescido do §4º seguinte:  

“Art. 13............................................................... 

.......................................................................... 

§4º As Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 
Filantrópicos que prestarem mais de 50% (cinquenta por cento) 

de seus atendimentos para o Sistema Único de Saúde, 
poderão participar do Projeto Mais Médicos para o Brasil, na 
forma estabelecida pela coordenação do projeto.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Mais Médicos representou um grande avanço das 

políticas de saúde rumo à melhoria da atenção no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. Esse programa prevê um maior enfoque na atenção básica, além de prever 

melhorias na infraestrutura de hospitais e unidades de saúde e levar mais médicos 

para municípios com maior vulnerabilidade social. 

Entretanto, a Lei que instituiu esse programa não contemplou 

importantes instituições de saúde que são reconhecidamente parceiras do SUS na 

atenção à saúde da população mais carente. As Santas Casas e Hospitais 

Filantrópicos com forte atuação na área de atenção à saúde, pelo papel que 

exercem no sistema de saúde brasileiro, mereciam ser contempladas como 

partícipes do programa em comento. Mas não o foram. 

O presente projeto tem o objetivo de corrigir essa lacuna e 

permitir que essas instituições de saúde filantrópicas possam participar do Projeto 

Mais Médicos para o Brasil e possam receber os médicos que ingressarem no 

projeto. Sabemos que as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos têm atuação 

destacada na área da atenção básica à saúde, na qual os médicos participantes 

exercerão suas atividades. Essa parceria só tende a produzir bons frutos e trazer 
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benefícios para toda a sociedade. Por isso, solicito o apoio de meus pares no 

sentido da aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 21 de Novembro de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 

Leis n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e n° 

6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

 

Art. 13. É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, que será oferecido:  

I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 

diploma revalidado no País; e 

II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por 

meio de intercâmbio médico internacional.  

§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:  

I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 

diploma revalidado no País, inclusive os aposentados; 

II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação 

para exercício da Medicina no exterior; e 

III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.  

§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:  

I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição 

de educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 
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II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior 

estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior.  

§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições públicas 

de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a carga horária, as 

hipóteses de afastamento e os recessos.  

 

Art. 14. O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 

curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá atividades de 

ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial mediante integração ensino-

serviço.  

 

§ 1º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 (três) anos, 

prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme 

definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 2º A aprovação do médico participante no curso de especialização será 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e 

à sua aprovação nas avaliações periódicas.  

§ 3º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 (quatro) 

semanas, será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima de 160 (cento e 

sessenta) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema de 

saúde brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente da Atenção Básica 

em saúde, aos protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo Ministério da Saúde, à 

língua portuguesa e ao código de ética médica.  

§ 4º As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo, e 

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando a identificar se o médico 

participante está apto ou não a continuar no Projeto.  

§ 5º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsável pelas 

avaliações de que tratam os §§ 1° a 4°, disciplinará, acompanhará e fiscalizará a programação 

em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a adoção de métodos 

transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices de aprovação e 

reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e profissional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


